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Câmara Municipal de João Pessoa
Casa de Napoleão Laureano
Gabinete Vereador Benilton Lucena

PROJETO DE LEI N°. _____________/2013.
AUTOR: VEREADOR BENILTON LUCENA

Dispõe sobre  a proibição a comercialização e consumo de bebida alcoólica de qualquer natureza nos estádios de futebol da cidade, quando da realização de eventos esportivos em suas dependências. 
A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:
Art. 1°. Fica proibida a comercialização e consumo de bebida alcoólica de qualquer natureza nos estádios de futebol da cidade, quando da realização de eventos esportivos em suas dependências.

Art. 2°. Os administradores dos estádios ficam responsáveis pela fiscalização e supervisão disposto no artigo anterior.


§ 1º - O descumprimento ao disposto nesta Lei implica em multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), aplicadas em dobro nas reincidências.


§ 2º - O que for autuado pela terceira vez, terá seu alvará de funcionamento suspenso por três meses; persistindo a infração, terá cancelado o alvará e revogada a concessão ou permissão, independente do pagamento das multas. 
Art. 3°.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 02 DE ABRIL DE 2013.
BENILTON LUCENA
Vereador  -  PT
JUSTIFICATIVA



Em atenção as regras dispostas no Estatuto do Torcedor (Lei 10.671/2003), que dispõe sobre a proibição e venda de bebidas alcoólicas nos estádios de futebol,  visa presente propositura  regulamentar a matéria neste município.


O que podemos asseverar com a implementação deste projeto é  a diminuição    significativa da violência dentro dos estádios. Assim, corroborando com tal circunstância   o  Ministério Público estadual emitiu parecer com seguinte teor: “o consumo de bebidas alcoólicas é considerada uma das principais causas do alto índice de violência nos estádios de futebol”.


Desta forma, este projeto faz com que o ente estatal possa, no âmbito de sua competência, interferir na liberdade individual de cada cidadão,  resguardando cada vez mais a ordem pública e a paz social.



Diante disto e pelas razões aqui expostas, sendo notório o interesse público e os benefícios coletivos tutelados com a presente proposição, submeto o presente projeto de Lei, para as devidas deliberações e demais trâmites regimentais desta Casa de Leis.

João Pessoa, 02 de abril de 2013.

Benilton Lucena
Vereador
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